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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002/2025 DO CONTRATO Nº 297/2024 ENTRE O CIASC E 
A MELOON DESIGN LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 14.916.422/0001-16.
O CIASC - CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
com sede em Florianópolis/SC, na Rua Murilo Andriani, nº 327, Bairro Itacorubi, CEP 88.034-902, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.043.745/0001-65, denominada simplesmente “CONTRATANTE”, 
neste ato representada por seu Diretor-Presidente, o Sr. Gustavo Madeira da Silveira e por sua 
Diretora de Tecnologia da Informação, o Sra. Cristina Orthmann da Silva,  resolve modificar o 
Contrato nº 297/2024, conforme Processo CIASC nº  2131/2022, que se regerá pela legislação 
pertinente, Lei federal 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos do CIASC, com as 
alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
1.1- O presente apostilamento tem por objeto a alteração da denominação social e do 
endereço da CONTRATADA, em decorrência da transformação de empresário individual em 
sociedade empresária limitada, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina (JUCESC) em 17/07/2025, com Data dos Efeitos em 10/07/2025.
1.1-1. Alteração da Denominação Social da CONTRATADA de VALMOR RAIMUNDO 

MACHADO NETO ME para MELOON DESIGN LTDA.
1.1-2. Alteração do Endereço da Sede da CONTRATADA de Avenida dos Lagos, nº 41, Bairro 

Cidade Universitária Pedra Branca, no município de Palhoça, no estado de Santa 
Catarina, para Rua Jair Hamms, nº 38 - Sala 101B - Pedra Branca, Palhoça - SC, CEP 
88137-084.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1 - Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato 
nº 297/2024, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
3.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
.

Florianópolis/SC, 22 de outubro de 2025.
Pelo Contratante:

Gustavo Madeira da Silveira Cristina Orthmann da Silva
Diretor-Presidente Diretora de Tecnologia da Informação

Testemunhas:

Fabio José do Amaral  Matheus Norberto Gomes
Gerente de Produtos de Software Gerente de Finanças
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